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INSTITUTO DE PREVIDÊIVCIA DgS SERVIDORES MUNICIPAISDE VERTENTE Do LÉRto - ipúÊr.
CNPJ. : 05.634.45 StOOOl -g2

Vertente do Lério / pE

á,/-á ehâ á5,/,^- Sileide Costa da Silva
Diretor presidente

PORTARTA Ne.02612018

coNslDERANDo que o relatório de auditoria no processo Tc 17272907, queverificoua falha na portaria aposentatóría quanto à data de retroação de seus efeitos, omissapassível de correção;

RESOLVE:

Vertente do Lério/pE, em 30 de agosto de 201g

Pl,B[tIIl0 ilo 0l,ÂDR0 Dr Ayttot DÀ pnrrflil,$

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos servidores MunicipaÍs de Vertente

*#:r, 
IPVEL' no uso de suas atribuições conferidas pero art. 30, xm, da Lei Munícípar ne

Art' ls - Anurar a portaria ne. ot7/2018 de r9ro6/20t8

Art' 2e conceder a Pensão Por Morte ao sr. JosÉ prREs DA srLVA, portador do RG ne.8'139'516 SDS/PE e cPF ne' 498'539'024-00, em virtude do falecimento de sua esposa, a servidorainativa deste lnstituto de Prevídência, a sra. Maria Luzia do Nascimento, matrícura ne. 00g2, comfundamento do art' 40, §7e,1 da constituíção Federal, EC ne. 47/2oo3.Em consonâncÍa com o art. 51da Lei Municipal ns'335/2071, para que se faça constarque a servidora farecida, ocupou o cargo deAuxiliar de serviços Gerais, Nível lll-c, com óbito datado em 21.06.2017, iniciando-se a vigência dapensão por morte em 31'07'20 77, deacordo com o art. 52 da Lei Municipal no. g3s/zoll.
Art' 3e Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pubricação, e retroagindo seusefeitos ao dia 10 de agost o de 2077.
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Sileide Costn ds Sílva
Diretor - Presidente

Mot.r 94054
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